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Nesta Edição: 
 

 Relator da PEC da Reforma da Previdência apresenta novo parecer à CCJC 

 

 

Relator da PEC da Reforma da Previdência (PEC 06/2019) apresenta novo parecer  

 

O relator da PEC da Reforma da Previdência (PEC 06/2019), deputado Delegado Marcelo 

Freitas (PSL/MG), apresentou, hoje,  à Comissão de Justiça (CCJC) seu parecer pela 

admissibilidade da Proposta na Comissão de Justiça da Câmara dos Deputados, recomendando, 

contudo, em Complementação de Voto, a retirada dos seguintes dispositivos da proposta, que 

estabelecem: 

 

a) extinção do  foro do Distrito Federal para a  propositura de ações contra a União ( art. 1º, na 

parte em que modifica o § 2º do art. 109 da Constituição); 

 

b) fim do pagamento da indenização compensatória e do depósito do fundo de garantia do 

tempo de serviço (FGTS), a partir da concessão da aposentadoria ( art. 2º, na parte em que 

acrescenta o § 4º ao art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias);  

 

c) prerrogativa de iniciativa exclusiva do Poder Executivo para encaminhar ao Congresso 

Nacional Lei Complementar propondo alterações no sistema da previdência social (art. 1º da 

PEC, na parte em que altera o art. 40, § 1º; art. 201, §§ 1º e 10; e 201-A, da Constituição 

Federal; bem como no art. 3º, § 3º e no art. 5º, § 1º, do Capítulo III da PEC; e no art. 18, § 5º, 

do Capítulo V da PEC; e no art. 1º da PEC, na parte em que altera o art. 42, § 2º da 

Constituição Federal);  

 

d) a transferência da definição da idade para a aposentadoria compulsória do servidor público, 

para Lei Complementar (art. 1º, na parte em que altera o art. 40, § 2º, III). 

 

A Complementação de Voto apresentada foi objeto de acordo entre o Governo e partidos do 

Centrão (PP, PR, DEM, PRB, e Solidariedade ), o que favorece a aprovação da admissibilidade 

da matéria na Comissão de Justiça. 
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As discussões sobre os pontos polêmicos prosseguem na CCJC e a  oposição tenta  protelar a 

votação, que deverá ser finalizada nesta terça-feira somente após análise dos destaques ao 

texto. 
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